
 
 

PLANO ESTRATÉGICO INSTITUCIONAL PERÍODO 2026/2027. 

 

INTRODUÇÃO  

A elaboração do presente plano estratégico envolveu diversas etapas e 

considerou tanto as necessidades atuais quanto os objetivos de longo prazo da 

administração pública local. E parte da premissa de que o Poder Legislativo Municipal 

de Centenário do Sul, precisa desenvolver suas atividades firmado nos seguintes pilares:  

“ÉTICA, RESPONSABILIDADE, RESPEITO À DIVERSIDADE, COMPROMISSO COM O 

DESENVOLVIMENTO, VALORIZAÇÃO DA HISTÓRIA E SUSTENTABILIDADE.” 

O presente plano se encontra dividido em quatro eixos:  

1. Missão, Visão e Valores;  

2. Objetivos estratégicos;  

3. Iniciativas e Programas; 

 4. Monitoramento e Avaliação. 

Para atingir esses objetivos, o presente plano prevê a realização de verificações 

em sistemas administrativos e operacionais da Casa Legislativa, com base na Missão, 

Visão e Valores, definidos. 

MISSÃO Tornar-se a Câmara Municipal mais transparente, reconhecida pela excelência 

na gestão pública, pela efetividade do trabalho legislativo e pelo compromisso com a 

participação popular. Representar os interesses da comunidade e promover o 

desenvolvimento do município através da criação e execução de leis eficazes e da 

garantia da transparência e participação cidadã. 

VISÃO Ser uma referência em transparência, eficiência e inovação, promovendo o 

desenvolvimento sustentável do Município e a qualidade de vida da população. Ser 

reconhecida como uma instituição comprometida com a excelência legislativa e com o 

fortalecimento da democracia local. 

VALORES Transparência: Agir com clareza, buscar a otimização dos recursos e processos 

para alcançar os melhores resultados. Inovação: Adotar soluções de forma criativa e 

tecnológica para aprimorar o trabalho junto ao legislativo. Moralidade: Dedicar-se com 

responsabilidade e ética ao cumprimento das metas e ao atendimento das demandas 

da população. 

Participação: Incentivar a participação popular na construção das leis e na fiscalização 

da atuação do Poder Executivo. Busca pela transparência, ética, responsabilidade, 



 
 

respeito à diversidade, compromisso com o desenvolvimento sustentável, valorização 

da história do poder legislativo. 

 

OBJETIVOS ESTRATÉGICOS  

Os objetivos estratégicos são uma base para as ações da Câmara e podem ser 

divididos por setores: 

Gestão Administrativa e Financeira  

Busca pela melhoria da eficiência administrativa e a transparência das atividades 

legislativas e pela otimização do orçamento da Câmara, priorizando a economia, a 

qualidade e a eficiência. 

Participação e Transparência  

Ampliar os canais de comunicação e participação popular nas decisões 

municipais. 

Desenvolvimento Urbano e Sustentável  

Legislar para o crescimento urbano organizado, com foco em sustentabilidade e 

incentivar políticas de preservação ambiental e uso racional dos recursos. 

Políticas sociais e inclusivas  

Apoiar legislações que ampliem a oferta de serviços públicos essenciais, como 

saúde, educação e segurança e promover políticas de inclusão social, com foco em 

minorias, idosos e pessoas com deficiência (PCD). 

Inovação de Modernização Legislativa 

 Modernizar os processos legislativos, incluindo a digitalização de processos e 

maior integração entre o sistema administrativo e implantar novas tecnologias para 

aumentar a eficiência e alcance das sessões, além do atendimento ao cidadão. 

 

INICIATIVAS E PROGRAMAS  

Buscar a implementação de programas para incentivo da participação cidadã; 

Construir planos sustentáveis para realização de estudos e implementação de legislação 

visando a criação de áreas verdes e programas de reciclagem, buscando uma gestão 

mais sustentável; Buscar projetos de eficiência administrativa, visando a otimização dos 

processos internos; Efetivar a transparência da Câmara, mantendo o portal da 

transparência completo e acessível, com informações fornecidas sobre as atividades da 



 
 

Câmara, prestação de contas e dados legislativos, bem como, a divulgação periódica dos 

relatórios de desempenho e dos recursos aplicados. 

 

MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO  

Visando a garantia da eficácia do presente Plano Estratégico, é fundamental a 

criação de um sistema de monitoramento contínuo com metas claras, indicadores de 

desempenho e mecanismos de avaliação. 

Metas e indicadores 

 Para cada objetivo estratégico, deve-se definir metas específicas e indicadores 

que permitam medir o progresso, como número de audiências públicas realizadas, grau 

de digitalização dos processos legislativos, satisfação dos munícipes, entre outros. 

Avaliação periódica  

Avaliações trimestrais e anuais para verificar o cumprimento das metas e realizar 

ajustes no plano, conforme necessário. 

Transparência 

 Publicação dos resultados obtidos, em linguagem acessível, para que a 

população tenha claro impacto das ações da Câmara na comunidade.  

Centenário do Sul, 26 de maio de 2026.  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CENTENÁRIO DO SUL. 


